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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: POSTO RAMOS PIRACURUCA LTDA
CNPJ: 02.567.929/0001-22 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:57:21 do dia 05/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/08/2025.
Código de controle da certidão: BF27.3C89.1221.C2BE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social : POSTO RAMOS PIRACURUCA LTDA

CNPJ : 02567929000122

Nro. de Autori‐
zação : PR/PI0185306

Nro. Despacho : ANP Nº 372

Data da Publi‐
cação : 22/04/2005

Endereço : AVENIDA AURELIO BRITO - 605 - - CENTRO - PIRACURUCA - PI

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei
n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta
Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 948, de 05 de
outubro de 2023.

Emitido às 13:46:02 horas do dia 30/04/2025 (data e horário de brasília).
Código de controle do certificado: 487EF2EBEB141460

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no
site da ANP: www.anp.gov.br

30/04/2025, 13:46 Emissão de Certificado

https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apex/consulta-dados-publicos-cdp/consulta-de-postos-lista?session=1851491432790 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: POSTO RAMOS PIRACURUCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.567.929/0001-22
Certidão nº: 25980844/2025
Expedição: 11/05/2025, às 21:08:21
Validade: 07/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que POSTO RAMOS PIRACURUCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.567.929/0001-22, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO Nº 3782893

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

•

•

•

•

•

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:POSTO RAMOS PIRACURUCA LTDA

CNPJ: 02567929000122,    REPRESENTANTE LEGAL: GERSON RAMOS DE MELO

ENDEREÇO: AV AURELIO BRITO, 605

BAIRRO: CENTRO,   MUNICÍPIO: PIRACURUCA - PI

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 21 de Março de 2025 às 17 h 48 min

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3782893. Código verificador:
39F12.47B51.FA02D.7B91F















PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA
ESTADO DO PIAUÍ

Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Tributação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

REQUERENTE / INTERESSADO: 

RAZÃO SOCIAL: POSTO RAMOS PIRACURUCA LTDA

NOME FANTASIA: POSTO RAMOS

INFORMAÇÕES GERAIS DO REQUERENTE: 

CNPJ: 02.567.929/0001-22

ENDEREÇO: AV .AURELIO BRITO, 605, CENTRO

CIDADE: PIRACURUCA - PI CEP: 64240-000

COMPLEMENTO: 

PARA TODOS OS FINS

CERTIFICAÇÃO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou

que venham a ser apurados conforme estabelece parágrafo único do Art. 302, do CTM, certificamos que,

verificando os registros da Secretaria Municipal de Finanças, não constatamos existir pendências/débitos

cadastradas em nome do contribuinte acima identificado, nesta data.

Esta Certidão engloba pendências do próprio CPF/CNPJ ou pelas quais tenha sido responsabilizado e

refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações

tributárias acessórias. 

DIRETORIA DA RECEITA
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Nº 100001528/2025
Documento emitido em: 13/02/2025

Válido em 90 dias, data início 13/02/2025, data fim 14/05/2025
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO  

DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE LIMITADA 

EDNA RAMOS DE CARVALHO MELO 

 

 

EDNA RAMOS DE CARVALHO MELO, brasileira, natural da cidade de Piracuruca, estado do 

Piauí, casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em 30.01.1946, aposentada, CPF 

631.419.493-87, RG Nº 73.347 SJSP-PI, residente e domiciliada na Rua Senador Gervásio 638, 

centro – Piracuruca – PI, CEP 64240.000, titular da firma individual EDNA RAMOS DE 

CARVALHO MELO, estabelecida à Avenida Aurélio Brito, 605, Centro, na cidade de Piracuruca, 

estado do Piauí, CEP — 64240.000, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado em 

15/05/1998 sob o NIRE 22100680702 e CNPJ – 02.567.929/0001-22, resolve transformar sua 

natureza jurídica de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE LIMITADA, a qual regerá 

doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL, uma vez que admitiu o sócio GERSON RAMOS 

DE MELO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 01/08/1970 na cidade de Piracuruca, estado 

do Piauí, portadora da identidade nº 1.094.312, expedida pela SSP-PI, e portador do CPF nº 

393.855.153-49, residente e domiciliado na Rua Senador Gervasio, 638, Centro, na cidade de 

Piracuruca, Estado do Piauí, CEP 64.240-000, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE 

LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam 

mutuamente todos os sócios: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade girará sob o nome empresarial POSTO RAMOS 

PIRACURUCA LTDA e nome de fantasia POSTO RAMOS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade está sediada na Avenida Aurélio Brito, 605, Centro, na 

cidade de Piracuruca, estado do Piauí, CEP — 64240.000. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade possui uma filial situada na Avenida Prefeito Gonçalo 

Rodrigues Magalhães, 1510, Bairro de Fátima, na cidade de Piracuruca, Estado do Piauí, inscrita na 

Junta Comercial do Piauí sob número 22900227123 em 21/10/2020 e no CNPJ sob nº 

02.567.929/0002-03. 
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CLÁUSULA QUARTA – O objeto da sociedade é: Comércio varejista de combustíveis para 

veículos automotores; Comercio Varejista de Lubrificantes. 

 

CLAUSULA QUINTA - A sócia EDNA RAMOS DE CARVALHO MELO, acima qualificada, 

transfere, neste ato por sua livre e espontânea vontade e nada tendo a reclamar posteriormente 

assinando o presente instrumento, para o sócio GERSON RAMOS DE MELO, acima qualificado, 

a importância de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais) totalmente integralizados em moeda 

corrente no País, dividido em 99.000 (noventa e nove mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, que é distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

 

Sócio 
Quantidade de 

Quotas 

Valor da 

Quota 

Percentual de 

participação 

Valor total da 

participação 

Edna Ramos de Carvalho Melo 1.000 1,00 1% 1.000,00 

Gerson Ramos de Melo 99.000 1,00 99% 99.000,00 

TOTAL 100.000 - 100% 100.000,00 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integração do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002. 

 

CLÁUSULA SETIMA - A Administração da sociedade será exercida pelo sócio GERSON 

RAMOS DE MELO, que para tanto assina isoladamente todos os papéis, documentos, títulos de 

crédito, contratos, endossos e o que mais necessário for, com poderes e atribuições de 

ADMINISTRADOR, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 

CLÁUSULA OITAVA – A empresa iniciou suas atividades em 01/06/1998. 

 

CLÁUSULA NONA - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no 

todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 

em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, 

em qualquer parte do país, se assim, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual 

assinada por todos os sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término 

de cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 

lucros ou perdas apurados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será 

dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão 

apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será 

adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, 

representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em 

risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo 

artigo 1.085 do CC/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

incursa em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possa impedi–la de exercer 

atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1º do CC/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – As partes elegem o foro de Piracuruca, estado do Piauí, para 

dirimir quaisquer dúvidas decorrente do presente instrumento contratual, bem como para o 
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exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E, por estarem justos e 

contratados, assinam o presente instrumento particular. 

 

 

Piracuruca, 27 de Outubro de 2021 

. 

 

 

_________________________________ 

Edna Ramos de Carvalho Melo 

Sócia 

 

 

 

_________________________________ 

Gerson Ramos de Melo 

Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa POSTO RAMOS PIRACURUCA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

39385515349

63141949387

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

GERSON RAMOS DE MELO

EDNA RAMOS DE CARVALHO MELO

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/11/2021 18:20 SOB Nº 22200588522. 
PROTOCOLO: 210703520 DE 24/11/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108609322. CNPJ DA SEDE: 02567929000122. 
NIRE: 22200588522. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/10/2021. 
POSTO RAMOS PIRACURUCA LTDA

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br
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